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A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
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Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, e constante na ata da reunião 

lavrada no dia 05 de outubro de 2022, contra a qual não houve recurso. 

 

Em consequência, HOMOLOGO, conforme segue: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 055/2022. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de vidraçaria, para manutenção em 

diversos prédios do Município, o objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados do 

Município. 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

VENCEDOR: COMO NENHUMA DAS POTENCIAIS LICITANTES COMPARECERAM À SESSÃO 

PÚBLICA DO PRESENTE PREGÃO, AO NÃO ACUDIREM INTERESSADOS À LICITAÇÃO A MESMA 

FOI DECLARADA DESERTA NOS TERMOS DA LEI N° 8666/1993. 

 

HOMOLOGADO EM: 06/10/2022. 

Rancho Alegre – PR, 06 de outubro de 2022. 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 

 

 

Assinado de forma digital por
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 DISPENSA Nº 051/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2022 

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Objeto: Contratação de empresa para manutenção corretiva de eletrodomésticos como fogões, geladeiras, freezers, máquinas de lavar, bebedouro, 

entre outros. Visando manter o perfeito funcionamento e a conservação dos equipamentos, evitando assim a inutilização e sucateamento desses bens, a 

contratação dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados do Município. 

Dotação Orçamentária: 07.001.10.301.0005-2024.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA; (2580 – 303) 07.002.10.301.005-2025.3.3.90.39.00.00 CONTA 

DE DESPESA: (2740 – 303) 07.004.10.301.0005-2027.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA; (3030 – 303) 08.001.12.361.0004-2031.3.3.90.39.00.00 

CONTA DE DESPESA: (1103 – 103) 08.001.12.365.0004-2032.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (3500 – 103) 08.002.12.361.0004-

2038.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (3910 – 103) 09.001.08.244.0009-2043.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA; (4350 – 000) 

09.002.08.244.0009-2046.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (4480 - 0000 

Data do julgamento das propostas: 05/10/2022. 

Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 06/10/2022. 

 

ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 051/2022 

 

Referente ao processo administrativo Nº. 130/2022 

 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o 

qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável referente à Contratação de empresa para manutenção corretiva 

de eletrodomésticos como fogões, geladeiras, freezers, máquinas de lavar, bebedouro, entre outros. Visando manter o perfeito funcionamento e a 

conservação dos equipamentos, evitando assim a inutilização e sucateamento desses bens, a contratação dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados 

do Município. Com a proponente: ALEXANDRE ANTONIO DA SILVA 02347204920, inscrita no CNPJ sob o nº. 23.396.867/0001-03 de Rancho Alegre - 
PR, com o valor total de R$ 16.820,00 (dezesseis mil e oitocentos e vinte reais), tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, devidamente 

instruída através do Processo de Dispensa de Licitação nº 051/2022. 

 

Rancho Alegre - PR, 06 de outubro de 2022. 

 

Letícia Santana Marques 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 
 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, e constante da ata de reunião lavrada no dia 05 de outubro de 2022, contra a 

qual não houve recurso. 
 

Em conseqüência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 051/2022 

 

OBJETO: Contratação de empresa para manutenção corretiva de eletrodomésticos como fogões, geladeiras, freezers, máquinas de lavar, bebedouro, 

entre outros. Visando manter o perfeito funcionamento e a conservação dos equipamentos, evitando assim a inutilização e sucateamento desses bens, a 

contratação dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados do Município. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

 
VENCEDOR: ALEXANDRE ANTONIO DA SILVA 02347204920, inscrita no CNPJ sob o nº. 23.396.867/0001-03 de Rancho Alegre - PR; 

 

VALOR: R$ 16.820,00 (dezesseis mil e oitocentos e vinte reais); 

 

HOMOLOGADA EM: 06/10/2022. 
Rancho Alegre - PR, 06 de outubro de 2022. 

 

 
______________________ 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 

Assinado de forma digital por
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 DISPENSA nº 052/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 163/2022 

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 

Objeto: Contratação de empresa especializada em manutenção de equipamentos hospitalares, para atender a demanda da Unidade 

Mista de Saúde de Rancho Alegre - Paraná, o objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados. 

Dotação Orçamentária: 07.002.10.301.0005-2025.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (2740 – 303) 07.004.10.301.0005-

2027.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (3030 – 303) 

Data do julgamento das propostas: 05/10/2022 

Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 06/10/2022 

 

ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 052/2022 

 

Referente ao processo administrativo nº. 163/2022 

 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do 

presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável referente a Contratação de 

empresa especializada em manutenção de equipamentos hospitalares, para atender a demanda da Unidade Mista de Saúde de Rancho 

Alegre - Paraná, o objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados. Com o proponente: RM EQUIPAMENTOS 

HOSPITALAR LTDA inscrito no CNPJ sob o nº. 10.682.525/0001-08 de Londrina - PR, com o valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil 

reais), tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, devidamente instruída através do Processo de Dispensa de Licitação 

nº 052/2022. 

 

Rancho Alegre- PR, 06 de outubro de 2022. 

 

Letícia Santana Marques 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, e constante da ata de reunião lavrada no dia 05 de outubro de 

2022, contra a qual não houve recurso. 

 

Em consequência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 052/2022 

 

OBJETO:- Contratação de empresa especializada em manutenção de equipamentos hospitalares, para atender a demanda da Unidade 

Mista de Saúde de Rancho Alegre - Paraná, o objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

VENCEDOR: RM EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA inscrito no CNPJ sob o nº. 10.682.525/0001-08 de Londrina - PR. 

 

VALOR: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 

 

HOMOLOGADA EM:- 06/10/2022. 

Rancho Alegre - PR, 06 de outubro de 2022. 

 

_______________________ 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 

Assinado de forma digital por
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 DISPENSA Nº 053/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2022 

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Objeto: Aquisição de bolas para distribuição gratuita em comemoração ao dia das crianças de 2022, os produtos/serviços serão 

contratados com recursos próprios e/ou vinculados do Município. 

Dotação Orçamentária: 09.002.08.244.0009-2044.3.3.90.32.00.00 CONTA DE DESPESA: (4420 – 000)  

Data do julgamento das propostas: 06/10/2022 

Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 06/10/2022 

 

ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 053/2022 

 

Referente ao processo administrativo Nº. 167/2022 

 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do 

presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável referente à Aquisição de bolas 

para distribuição gratuita em comemoração ao dia das crianças de 2022, os produtos/serviços serão contratados com recursos próprios 

e/ou vinculados do Município. Com o proponente: BOLAS MARINGA PERSONALIZADAS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº. 

45.231.945/0001-52, de Maringá - PR, com o valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), tendo como fundamento o art. 24, inciso 

II, da Lei nº 8.666/93, devidamente instruída através do Processo de Dispensa de Licitação nº 053/2022. 

 

Rancho Alegre- PR, 06 de outubro de 2022. 

 

Letícia Santana Marques 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, e constante da ata de reunião lavrada no dia 06 de outubro de 

2022, contra a qual não houve recurso. 

 

Em conseqüência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 053/2022 

OBJETO: Aquisição de bolas para distribuição gratuita em comemoração ao dia das crianças de 2022, os produtos/serviços serão 

contratados com recursos próprios e/ou vinculados do Município. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

VENCEDOR: BOLAS MARINGA PERSONALIZADAS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº. 45.231.945/0001-52, de Maringá - PR;  

 

VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais); 

 

HOMOLOGADA EM: 06/10/2022. 

 

Rancho Alegre - PR, 06 de outubro de 2022. 

 

 

_______________________ 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 

Assinado de forma digital por
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 DISPENSA Nº 054/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 168/2022 

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de buffet, para realização do jantar em comemoração ao encerramento 

da campanha contra o suicídio, denominada setembro amarelo, realizado com os jovens e adolescentes atendidos pela rede 

assistencial, o objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados do Município. 

Dotação Orçamentária: 09.001.08.244.0009-2043.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (4350 - 000) 09.002.08.244.0009-

2046.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (4480 – 000)  

Data do julgamento das propostas: 06/10/2022. 

Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 06/10/2022. 

 

ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 054/2022 

 

Referente ao processo administrativo Nº. 168/2022 

 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo 

do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável referente à 

Contratação de empresa especializada em serviços de buffet, para realização do jantar em comemoração ao encerramento da 

campanha contra o suicídio, denominada setembro amarelo, realizado com os jovens e adolescentes atendidos pela rede assistencial, o 

objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados do Município. Com a proponente: JOSIELE APARECIDA DE FREITAS 

03240007908, inscrita no CNPJ sob o nº. 19.437.033/0001-21 de Cornélio Procópio - PR, com o valor total de R$ 3.720,00 (três mil 

setecentos e vinte reais), tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, devidamente instruída através do Processo de 

Dispensa de Licitação nº 054/2022. 

 

Rancho Alegre - PR, 06 de outubro de 2022. 

 

Letícia Santana Marques 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, e constante da ata de reunião lavrada no dia 06 de outubro de 

2022, contra a qual não houve recurso. 

 

Em conseqüência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 054/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de buffet, para realização do jantar em comemoração ao encerramento 

da campanha contra o suicídio, denominada setembro amarelo, realizado com os jovens e adolescentes atendidos pela rede assistencial, 

o objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados do Município. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

VENCEDOR: JOSIELE APARECIDA DE FREITAS 03240007908, inscrita no CNPJ sob o nº. 19.437.033/0001-21 de Cornélio Procópio 

- PR; 

VALOR: R$ 3.720,00 (três mil setecentos e vinte reais); 

HOMOLOGADA EM: 06/10/2022. 

Rancho Alegre - PR, 06 de outubro de 2022. 

 

_______________________ 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:07.10.2022
16:33:23 -03
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 035/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2022 

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Objeto: Contratação da Empresa LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO, inscrita no CNPJ sob o n° 08.245.733/0001-06, para realização 

de espetáculo natalino, pelo “Espaço Sou Arte”, que será realizado no dia 19 de dezembro de 2022, a execução dar-se-á com recursos próprios 

e/ou vinculados. 

Dotação Orçamentária: 08.003.13.392.0004-2040.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (4100 - 000) (4110 – 504) 

Data do Parecer Jurídico Inicial: 27/09/2022 

Data do Termo de Inexigibilidade de Licitação: 05/10/2022 

Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 06/10/2022 

ADJUDICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 035/2022 

 

Referente a processo administrativo nº. 164/2022 

 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do 

presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável referente à Contratação 

da Empresa LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO, inscrita no CNPJ sob o n° 08.245.733/0001-06, para realização de espetáculo 

natalino, pelo “Espaço Sou Arte”, que será realizado no dia 19 de dezembro de 2022, a execução dar-se-á com recursos próprios e/ou 

vinculados, com a proponente a seguir: 

CONTRATADO VALOR TOTAL 

LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO, inscrita no CNPJ sob o n° 08.245.733/0001-06. R$ 24.500,00 

Tendo como fundamento o art. 25, caput da Lei nº 8.666/93. 

Rancho Alegre - PR, 06 de outubro de 2022. 

 

Letícia Santana Marques 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com a Termo de Inexigibilidade de Licitação no dia 

de 05 de outubro de 2022, contra a qual não houve recurso. 

 

Em conseqüência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 035/2022 

 

OBJETO: Contratação da Empresa LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO, inscrita no CNPJ sob o n° 08.245.733/0001-06, para realização 

de espetáculo natalino, pelo “Espaço Sou Arte”, que será realizado no dia 19 de dezembro de 2022, a execução dar-se-á com recursos próprios 

e/ou vinculados. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO EM ESPECIAL. 

 

VENCEDOR (A): LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO, inscrita no CNPJ sob o n° 08.245.733/0001-06. 

  

VALOR: R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais). 

 

 HOMOLOGADA EM: 06/10/2022. 

Rancho Alegre - PR, 06 de outubro de 2022. 

 

_______________________ 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:07.10.2022
16:33:23 -03
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 100/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  129/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2022 

 

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de Empresa especializada para executar Obras de Cobertura de Arquibancada, Revitalização 

e Reforma da Fachada do Estádio Municipal Lázaro Fernandes de Oliveira, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre e M.J. BRASIL 

CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de Londrina - PR, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 

no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF 

sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto 

Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADO: M.J. BRASIL CONSTRUÇÕES LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua João Guilherme, N° 600, Parque Industrial 

Kiugo Takata, na cidade de Londrina - PR, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.786.587/000001-31, neste ato representada pelo Sr. LUIZ CARLOS BRAZZALE, 

brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº. 280.516.969-72, portador da cédula de identidade RG nº. 1.160.155-3 SSP/PR, residente e domiciliado 

na Rua João Picinin, nº 135, Recanto Colonial 2, Londrina-PR, CEP: 86.047-280. 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Londrina - PR. 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para executar Obras de Cobertura de Arquibancada, Revitalização e Reforma da Fachada do Estádio 

Municipal Lázaro Fernandes de Oliveira, localizada a Rua Amazonas, neste Município de Rancho Alegre, a execução da obra dar-se-á, com próprios 

e/ou vinculados da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo., em conformidade com as especificações que integram o Edital e seus anexos, 

cujo local foi inspecionado previamente pela CONTRATADA, que examinou detalhadamente o projeto, as especificações e toda a Documentação da Licitação 

respectiva, e que declara em condições de executar os serviços em estreita observância com o indicado no Projeto, nas Especificações e na Documentação levada 

a efeito pela Licitação através do Edital DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2022, devidamente homologada pela CONTRATANTE em 27/09/2022. 

VALOR TOTAL: R$ 448.000,00 (quatrocentos e quarenta e oito mil reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

002 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO URBANA 
15.452.0007-2019 – Departamento de obras e Gestão urbana 

4.4.90.52.99.03 – REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE BENS PÚBLICOS 

CONTA DE DESPESA: (2290 – 000)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será de 08 (oito) meses, com início em 04/10/2022 até 03/06/2023 com prazo de execução 

de 04 (quatro) meses, com início em 17/10/2022 até 16/02/2023, com a emissão da Ordem de Serviços e de acordo com o cronograma físico financeiro a partir 

da data de sua assinatura, de acordo com a Cláusula Décima Oitava do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre - PR, 04 de outubro de 2022. 
 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Luiz Carlos Brazzale  
M.J. Brasil Construções Ltda  

CONTRATADA 

 
 

Luciano Mosti Resende  

Fiscal do Contrato 
 

 

 Nelson Martins 

Gestor do Contrato 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 101/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  142/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 048/2022 

 

Constitui o objeto deste instrumento a Contratação de empresa especializada em serviços de buffet, para realização do jantar em comemoração 

ao dia do funcionário público, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e JOSELI APARECIDA DE FREITAS 03240007908, pessoa jurídica 

de Cornélio Procópio - PR, na forma abaixo: 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 

256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 

SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre -PR, CEP: 86290-

000. 

CONTRATADO:  JOSELI APARECIDA DE FREITAS 03240007908, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Salles Milhen Negi, 

N° 89, Jardim Progresso, na cidade de Cornélio Procópio - PR, inscrita no CNPJ sob o nº. 19.437.033/0001-21, neste ato 

representado pela Sra. JOSELI APARECIDA DE FREITAS, brasileira, empresária, inscrita no CPF sob o Nº 032.400.079-

08, portadora da cédula de identidade RG Nº 82964150 SSP – PR, residente e domiciliado na Rua Salles Milhen Negi, N° 89, 

Jardim Progresso, na cidade de Cornélio Procópio - PR, CEP 86.300-000. 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Cornélio Procópio - PR. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de buffet, para realização do jantar em comemoração ao dia do funcionário público, que 

será realizado no dia 28 de outubro de 2022, o objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados do Município. Devidamente homologado 

em 02/09/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 13.860,00 (treze mil oitocentos e sessenta reais), conforme descritos na proposta da contratada, constante no Procedimento de 

Contratação Direta por Dispensa de Licitação nº 048/2022.  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

04.122.0003-2007 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração e Planejamento 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  
CONTA DE DESPESA: (760 - 000) (770 – 504)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/10/2022 até 02/11/2022 – 30 (trinta) dias, de acordo com a Cláusula Quinta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre - PR, 04 de outubro de 2022. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE 

 Joseli Aparecida de Freitas  

Joseli Aparecida de Freitas 03240007908 
CONTRATADA 

   

Sócrates Itamar da Silva Corrêa  
FISCAL DE CONTRATO 

 Daniela Marques do Prado 
GESTOR (A) DO CONTRATO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 102/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  101/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 050/2022 

 

Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de Locação de Espaço Físico "Salão" para desenvolvimento de Diversos Eventos, que 

entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e MAGDA CORREIA STELER 02257508998, pessoa jurídica de Rancho Alegre - PR, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 

no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF 

sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto 

Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADO: MAGDA CORREIA STELER 02257508998, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 26.526.559/0001-43, com 

domicílio tributário no município de Rancho Alegre, Paraná, na Rua São Paulo, nº. 03, neste ato representada pela Sra. MAGDA CORREIA STELER, portador 

da Cédula de Identidade RG n°. 6.497.123-9 SSP - PR, inscrito no C.P.F. sob n°. 022.575.089-98, residente e domiciliado à Avenida Brasil N° 42, Centro, na 

cidade de Rancho Alegre - PR, CEP: 86.290-000. 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Rancho Alegre-PR. 

OBJETO: Locação de Espaço Físico "Salão" para desenvolvimento de Diversos Eventos que o Município realiza durante o ano, para diversas 

Secretarias, contratação se dará com recursos próprios do Município, com contratação para 12 meses. Devidamente homologado em 02/09/2022. 

VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) sendo pagos R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por hora de Locação.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO 
001 – GABINETE DO PREFEITO 

04.121.0002-2051 – Gabinete de Relações Públicas e Institucionais 
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (510007 – 000)  

 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

001 – ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

04.122.0003-2007 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração e Planejamento 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (760 – 000) (770 – 504) 

 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

20.606.0008-2014 – Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (1650 - 000) 

 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

002 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

20.608.0008-2015 – Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (1780 - 000) 

 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

003 – DIVISÃO DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO  

20.695.0008-2016 – Divisão de Industria, Comércio e Turismo 
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (1910 - 000) 
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06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

15.452.0007-2017 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Obras Públicas, Viação e Urbanismo 
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (2030 - 000) 

 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

002 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO URBANA 

15.452.0007-2019 – Departamento de Obras e Gestão Urbana 
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (2260 - 000) (2270 – 504) 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0005-2024 – Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
CONTA DE DESPESA: (2580 - 303) 

 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
002 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

10.301.0005-2025 – Departamento de Saúde 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
CONTA DE DESPESA: (2740 - 303)  

 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
004 – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

10.301.0005-2027 – Manutenção da Unidade Básica de Saúde 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
CONTA DE DESPESA: (3030 – 303)  

 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

12.361.0004-2031 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Educação e Cultura  

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
CONTA DE DESPESA: (1103 – 103) 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

003 – DEPARTAMENTO DE CULTURA  
13.392.0004-2039 – Manutenção do Departamento de Cultura  

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (4040 - 000) 

 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

003 – DEPARTAMENTO DE CULTURA  
13.392.0004-2040 – Festividades Comemorativas  

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (4100 - 000) (4110 – 504) 
 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0004-2031 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (3320 - 104) 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0009-2043 – Manutenção do Gabinete da Secretária Municipal de Assistência Social 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (4350 - 000)  
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

002 – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 

08.244.0009-2046 – Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - Cras 
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
CONTA DE DESPESA: (4480 -000)  
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10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

001 – GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

27.812.0002-2070 – Manutenção do Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (510111 - 000) 
 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

001 – GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

27.812.0002-2071 – Departamento de Esportes 
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (510120 - 000) 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/10/2022 até 04/10/2023 - 12 (DOZE) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

Rancho Alegre - PR, 05 de outubro de 2022. 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

Contratante 

 Magda Correia Steler 

Magda Correia Steler 02257508998 
Contratada 

 

 

 

  

 
 

Ana Paula Moreira da Silva 

Fiscal de Contrato 

 Layse de Lima Camargo 

Gestor do Contrato 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 103/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  073/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2022 

 

Constitui objeto deste instrumento a Aquisição de 1 (um) veículo – tipo Van, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, 

e VRIO SOLUÇÕES SERVIÇOS DE MONTAGENS MÓVEIS EIRELI, pessoa jurídica de Jaboatão dos Guararapes - PE, na forma 

abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida 

Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente 

e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADO: VRIO SOLUÇÕES SERVIÇOS DE MONTAGENS MÓVEIS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede à 

Rodovia BR 101 Sul, S/N, KM 86 2, Prazeres, CEP: 54.335-000, Jaboatão dos Guararapes - PE, inscrita no CNPJ sob o nº. 20.351.700/0001-

38, neste ato representada por MARIA DO CARMO MOTA MUNIZ ALVES, brasileira, empresária, inscrito no CPF sob o nº. 192.179.944-

72, portador da cédula de identidade RG nº. 1.407.541 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua josé Fernandes Portugal, N° 318, Apt 1610, 

Bloco 16, Imbiribeira, CEP: 51.190-255, Recife - PE. 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Guararapes - PE. 

OBJETO: Aquisição de 1 (um) veículo – tipo Van, conforme Convênio N° 743/2022 – SEDU – protocolo 18.886.865-3, os recursos para 

contratação dar-se-ão com recursos próprios e/ou vinculados de emendas do Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas. 

 

VALOR TOTAL: R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.001.04.122.0003-2007.4.4.90.52.00.00 Conta de Despesa : (800 - 000) (1749-749) 

 PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/10/2022 à 04/10/2023 - 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em 

acordo com a Lei 8.666/93. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

Rancho Alegre - PR, 05 de outubro de 2022. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Maria do Carmo Mota Muniz Alves  

Vrio Soluções Serviços de Montagens Móveis Eireli  

CONTRATADA 

 

 

  

Sócrates Itamar da Silva Correa  

Fiscal do Contrato 

 Daniela Marques do Prado  

Gestor (a) do Contrato 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 104/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  083/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2022 

 

Constitui objeto deste instrumento a Aquisição de 1 (um) Trator Agrícola 4x4, conforme Convênio N° 104/2022 – SEAB – protocolo 

17.687.411-2, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e LANDISEL TRATORES LTDA, pessoa jurídica de Xanxerê - SC, na 

forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida 

Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente 

e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADO: LANDISEL TRATORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Cruz e Souza, Nossa Senhora de 

Fátima, N° 82, na cidade de Xanxerê - SC, CEP: 89.820-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.094.549/0001-67, neste ato representada pelo Sr. 

ROSANE DE AMARAL, brasileira, comerciante, inscrito no CPF sob o nº. 827.472.029-68, portador da cédula de identidade RG nº. 

1.786.099 SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Clara Camarão, Nº 506, Matinho, na cidade de Xanxerê - SC, CEP: 89.820-000. 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Xanxerê - SC. 

OBJETO: Aquisição de 1 (um) Trator Agrícola 4x4, conforme Convênio N° 104/2022 – SEAB – protocolo 17.687.411-2, os recursos 

para contratação dar-se-ão com recursos próprios e/ou vinculados de emendas do Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de 

Estado da Agricultura e do Abastecimento, devidamente homologado em 28/07/2022. 

VALOR TOTAL: R$ 387.000,00 (trezentos e oitenta e sete mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

002 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

20.608.0008-2015 – Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 

4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CONTA DE DESPESA: (1800 – 000) (1557 – 557)                    

 PRAZO DE VIGÊNCIA: 06/10/2022 até 05/10/2023 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 

8.666/93. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre - PR, 06 de outubro de 2022. 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Rosane de Amaral  

Landisel Tratores Ltda  

CONTRATADA 

 

 

  

Alaide dos Reis Alevato 

Fiscal do Contrato 

 Nelson Martins 

Gestor (a) do Contrato 
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 TERMO ADITIVO Nº 001 

DO CONTRATO Nº 017/2022 

 

(Ref: Inexigibilidade De Licitação Nº 006/2022). 

Sequencia do Aditivo = 063/2022 

Termo Aditivo referente a Contratação de Orientador Social, que celebram o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE e WAGNER LUIZ 

LEODORO, na forma abaixo: 

CONTRATANTE:   MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à 

Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, 

portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 

781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADA:  WAGNER LUIZ LEODORO, pessoa física, brasileiro, inscrita no CPF sob o nº. 068.882.079-43, portador da 

cédula de identidade RG nº. 8.922.911-1 SESP – PR, residente e domiciliado na Rua Amazonas, N° 168, Rancho 

Alegre - PR, CEP 86.290-000. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista o Ofício nº 184/2022 – SMAS, protocolado sob o n° 1.411/2022 em 22/09/2022, o qual solicita prorrogação do prazo de 

vigência do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº. 017/2022, anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura e convalidado pelo 

SR. Prefeito Municipal, resolvem aditar o prazo e valor do Contrato nº. 017/2022, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de 

Rancho Alegre, com base nos art. 65, § 1º. da Lei 8.666/93, e disposto nas cláusulas seguintes, e cláusula sexta do referido contrato.                                                                                                         

CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo nº. 017/2022, sendo o último prazo 

válido até 10/10/2022 e valor contratado de R$ 8.790,84 (oito mil setecentos e noventa reais e oitenta e quatro centavos). Ficando aditivado o 

prazo por mais 03 (três) meses, acrescentando o valor de R$ 4.395,42 (quatro mil trezentos e noventa e cinco reais e quarenta e dois 

centavos), para fazer frente as despesas até 10/01/2023.  

CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado conforme previsto na CLAUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO CONTRATO. O 

faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - CNPJ 75.829.416/0001-16 endereço: Avenida Brasil nº. 256 – 

Centro – CEP. 86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

CLÁUSULA QUARTA 

Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não colidirem com 

o presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

Rancho Alegre - PR, 06 de outubro de 2022. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 WAGNER LUIZ LEODORO  

CPF: 068.882.079-43 

CONTRATADO 

 

 

   

Ana Paula Moreira da Silva 

Fiscal do Contrato 

 Layse de Lima Camargo Coimbra 

Gestora do Contrato  
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 TERMO ADITIVO Nº 001 

DO CONTRATO Nº 019/2022 

 

(Ref: Inexigibilidade De Licitação Nº 007/2022). 

Sequencia do Aditivo = 064/2022 

Termo Aditivo referente a Contratação de Psicóloga, que celebram o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE e LETICIA SIMÕES DA 

SILVA, na forma abaixo: 

CONTRATANTE:   MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à 

Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, 

portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 

781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADA:  LETICIA SIMÕES DA SILVA, pessoa física, brasileira, Psicóloga, inscrita no CPF sob o nº. 105.816.999-80, 

portadora da cédula de identidade RG nº. 12.859.320-9 SESP/PR, inscrita junto ao Conselho Regional de Psicologia 

do Paraná, sob o CRP-08/35966, residente e domiciliada na Rua Barão do Rio Branco, N° 1150, Sertaneja - PR, CEP 

86.340-0000. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista o Ofício nº 183/2022 – SMAS, protocolado sob o n° 1.410/2022 em 22/09/2022, o qual solicita prorrogação do prazo de 

vigência do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº. 019/2022, anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura e convalidado pelo 

SR. Prefeito Municipal, resolvem aditar o prazo e valor do Contrato nº. 019/2022, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de 

Rancho Alegre, com base nos art. 65, § 1º. da Lei 8.666/93, e disposto nas cláusulas seguintes, e cláusula sexta do referido contrato.                                                                                                          

CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo nº. 019/2022, sendo o último prazo 

válido até 13/10/2022 e valor contratado de R$ 14.265,78 (quatorze mil duzentos e sessenta e cinco reais e setenta e oito centavos). Ficando 

aditivado o prazo por mais 03 (três) meses, acrescentando o valor de R$ 7.132,89 (sete mil cento e trinta e dois reais e oitenta e nove 

centavos), para fazer frente as despesas até 13/01/2023.  

CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado conforme previsto na CLAUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO CONTRATO. O 

faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - CNPJ 75.829.416/0001-16 endereço: Avenida Brasil nº. 256 – 

Centro – CEP. 86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

CLÁUSULA QUARTA 

Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não colidirem com 

o presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

Rancho Alegre - PR, 06 de outubro de 2022. 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Leticia Simões da Silva  

CPF nº 071.913.179-06 

CONTRATADA 

 

 

 

   

Michely Nunes da Silva 

Fiscal do Contrato 

 Layse de Lima Camargo Coimbra 

Gestora do Contrato  
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AVISO DE EDITAL 

PREGÃO Nº. 058/2022 - PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 159/2022 

 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo menor preço. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para executar Obras de Cercamento do Aterro Sanitário do Município, 

em atendimento ao Compromisso de Ajustamento de Conduta firmado entre este Município de Rancho Alegre e o 

Ministério Público do Estado do Paraná, pela Promotoria de Justiça de Proteção ao Meio Ambiente e ao Patrimônio 

Público da Comarca de Uraí – PR, nos termos do inquérito civil n°  MPPR-0153.20.000091-4, a execução da obra dar-se-

á, com recursos próprios e/ou vinculados do Município.  

VALÓR MÁXIMO: R$ 185.909,77 (cento e oitenta e cinco mil novecentos e nove reais e setenta e sete centavos), conforme 

Anexo I deste Edital. 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas e 30 minutos às 09 horas e 10 minutos do dia 26 

de outubro de 2022. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das às 09 horas e 11 minutos do dia 26 de outubro de 2022. 

LOCAL: Prefeitura do Município – Departamento de Licitação - Av. Brasil, N° 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e Licitações das 

08:00 horas às 12:00 horas, e das 13:00 horas às 17:00 horas. 

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br E-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 06/10/2022. 

 

Rancho Alegre - PR, 06 de outubro de 2022. 

 

 

Ligia Vieira Costa Silva 

Pregoeira 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:07.10.2022
16:33:23 -03

                            16 / 37



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Sexta-Feira, 07 de Outubro de 2022               Ed. nº 640                                 PÁG. 17 

 

 
PORTARIA Nº. 180/2022 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
137/2022 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 03/10/2022, 

encerrando-se em 02/10/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada  em fornecimento de 

“materiais de iluminação e decoração Natalina”, que serão utilizadas em comemoração ao natal,  a Servidora 

indicada ANA PAULA MOREIRA DA SILVA, Chefe de Serviços de Políticas Públicas à Mulher e de 

Promoção à Pessoa Idosa, e como suplente, MICHELY NUNES DA SILVA, Chefe do Setor de Transferência 

de Renda e Cadastro Único.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2022  
Fiscal Titular: ANA PAULA MOREIRA DA SILVA   
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: W M CARLI PROJETOS DE ILUMINAÇÃO LTDA   
Vigência: 03/10/2022 a 02/10/2023 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2022  
Valor: R$ 67.075,00 (sessenta e sete mil e setenta e cinco reais) 
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos cinco dias do mês de 
outubro de 2022. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 181/2022 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
123/2022 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 03/10/2022, 

encerrando-se em 02/11/2022, cujo objeto é a Contratação de Prestação de Serviços médicos qual foi 

devidamente Credenciada, para o para os Item 4 (Médico para plantão 24 horas – feriado em dia da semana), 

do Edital de Chamamento nº 001/2022, dos próximos 12 meses, o Servidor indicado, ALEX JUNIOR 

HONORATO, Diretor do Departamento de Saúde e como suplente, JACKELINE MORELATO BERGAMINE, 

enfermeira.  

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 096/2022 
Fiscal Titular: ALEX JUNIOR HONORATO    
Gestor: Secretário Municipal de Saúde  
Contratada: B A QUIRINO LTDA  
Valor total do Contrato: R$ 2.549,44 (sessenta e três mil setecentos e noventa e seis reais e vinte 
centavos) 
Vigência: 24/06/2022 a 23/06/2023 Modalidade: INEXIGIBILIDADE Nº 028/2022 
  
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
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IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º - Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos cinco dias do mês de 
outubro de 2022. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:07.10.2022
16:33:23 -03

                            20 / 37



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Sexta-Feira, 07 de Outubro de 2022               Ed. nº 640                                 PÁG. 21 

 

 
PORTARIA Nº. 182/2022 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
124/2022 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 03/10/2022, 

encerrando-se em 02/05/2023, cujo objeto é a Contratação de Prestação de Serviços médicos qual foi 

devidamente Credenciada, para o para os Item 4 (Médico para plantão 24 horas – feriado em dia da semana), 

dias 02 de novembro de 2022 e 21 de abril de 2023, do Edital de Chamamento nº 001/2022, dos próximos 12 

meses, o Servidor indicado, ALEX JUNIOR HONORATO, Diretor do Departamento de Saúde e como suplente, 

JACKELINE MORELATO BERGAMINE, enfermeira.  

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 097/2022 
Fiscal Titular: ALEX JUNIOR HONORATO    
Gestor: Secretário Municipal de Saúde  
Contratada: ROSITA HINDS LEE CLINICA MÉDICA LTDA  
Valor total do Contrato: R$ 5.098,88 (cinco mil e noventa e oito reais e oitenta e oito centavos) 
Vigência: 03/10/2022 a 02/05/2023 Modalidade: INEXIGIBILIDADE Nº 029/2022 
  
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
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IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º - Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos cinco dias do mês de 
outubro de 2022. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 183/2022 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
125/2022 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 03/10/2022, 

encerrando-se em 02/05/2023, cujo objeto é a Contratação de Prestação de Serviços médicos qual foi 

devidamente Credenciada, para o para os Item 4 (Médico para plantão 24 horas – feriado em dia da semana), 

dias 15 de novembro de 2022 e 01 de maio de 2023, do Edital de Chamamento nº 001/2022, dos próximos 12 

meses, o Servidor indicado, ALEX JUNIOR HONORATO, Diretor do Departamento de Saúde e como suplente, 

JACKELINE MORELATO BERGAMINE, enfermeira.  

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 098/2022 
Fiscal Titular: ALEX JUNIOR HONORATO    
Gestor: Secretário Municipal de Saúde  
Contratada: KOUGAN NOYORI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  
Valor total do Contrato: R$ 5.098,88 (cinco mil e noventa e oito reais e oitenta e oito centavos) 
Vigência: 03/10/2022 a 02/05/2023 Modalidade: INEXIGIBILIDADE Nº 030/2022 
  
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
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IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º - Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos cinco dias do mês de 
outubro de 2022. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:07.10.2022
16:33:23 -03

                            24 / 37



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Sexta-Feira, 07 de Outubro de 2022               Ed. nº 640                                 PÁG. 25 

 

 
PORTARIA Nº. 184/2022 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
126/2022 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 03/10/2022, 

encerrando-se em 02/05/2023, cujo objeto é a Contratação de Prestação de Serviços médicos qual foi 

devidamente Credenciada, para o para os Item 4 (Médico para plantão 24 horas – feriado em dia da semana), 

dia 15 de abril de 2023, do Edital de Chamamento nº 001/2022, dos próximos 12 meses, o Servidor indicado, 

ALEX JUNIOR HONORATO, Diretor do Departamento de Saúde e como suplente, JACKELINE MORELATO 

BERGAMINE, enfermeira.  

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 099/2022 
Fiscal Titular: ALEX JUNIOR HONORATO    
Gestor: Secretário Municipal de Saúde  
Contratada: BECKER E LAUREANO CLINICA MEDICA LTDA  
Valor total do Contrato: R$ $ 2.549,44 (sessenta e três mil setecentos e noventa e seis reais e vinte 
centavos) 
Vigência: 03/10/2022 a 02/05/2023 Modalidade: INEXIGIBILIDADE Nº 031/2022 
  
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
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IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º - Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos cinco dias do mês de 
outubro de 2022. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 190/2022 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
083/2021 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 06/10/2022, 

encerrando-se em 05/10/2023, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada em fornecimento de “1 

(um) Trator Agrícola 4x4”, conforme Convênio N° 104/2022 – SEAB – protocolo 17.687.411-2, a Servidora 

indicada, ALAÍDE DOS REIS ALEVATO, Diretora do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente e como 

suplente, a Sra, FERNANDA GABRIELE LAVISIO HACKMANN, Chefe de Serviços de Arborização, Gestão 

Ambiental e Bem Estar Animal. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 104/2022  
Fiscal Titular: ALAÍDE DOS REIS ALEVATO   
Gestor: Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico  
Contratada: LANDISEL TRATORES LTDA   
Valor: R$ 387.000,00 (trezentos e oitenta e sete mil reais) 
Vigência: 06/10/2022 a 05/10/2023 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2021  
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos sete dias do mês de 
outubro de 2022. 

 
 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 187/2022 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
101/2022 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 05/10/2022, 

encerrando-se em 04/10/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada  para prestação de 

serviços em “Locação de Espaço Físico/Salão" para desenvolvimento de Diversos Eventos, solicitados pela 

Secretaria de Assistência Social, a Servidora indicada ANA PAULA MOREIRA DA SILVA, Chefe de Serviços 

de Políticas Públicas à Mulher e de Promoção à Pessoa Idosa, e como suplente, MICHELY NUNES DA 

SILVA, Chefe do Setor de Transferência de Renda e Cadastro Único.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 102/2022  
Fiscal Titular: ANA PAULA MOREIRA DA SILVA   
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: MAGDA CORREIA STELER 02257508998   
Vigência: 05/10/2022 a 04/10/2023 Modalidade: DISPENSA Nº 050/2022  
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos cinco dias do mês de 
outubro de 2022. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 185/2022 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
129/2022 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 04/10/2022, 

encerrando-se em 03/06/2023, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para “Obras de 

Cobertura de Arquibancada, Revitalização e Reforma da Fachada” do Estádio Municipal Lázaro Fernandes de 

Oliveira, conforme descrito no Termo de Referência, o Servidor indicado, LUCIANO MOSTI RESENDE, diretor 

do departamento de Obras e Gestão Urbana e como suplente, o Sr. SÓCRATES ITAMAR DA SILVA CORREA, 

Agente de Serviços de Informática.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 100/2022  
Fiscal Titular: LUCIANO MOSTI REZENDE  
Gestor: Secretário Municipal de Obras Públicas, Viação e Urbanismo  
Contratada: M.J. BRASIL CONSTRUÇÕES LTDA  
Valor total do Contrato: R$ 448.000,00 (quatrocentos e quarenta e oito mil reais) 
Vigência: 04/10/2022 a 03/06/23 Modalidade: TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022  
 
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos cinco dias do mês de 
outubro de 2022. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 186/2022 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
142/2022 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 04/10/2022, 

encerrando-se em  02/11/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação de serviços de 

“serviços de buffet”,  solicitados pela Secretaria de Administração e Planejamento, o Servidor indicado, 

SÓCRATES ITAMAR DA SILVA CORREA, Agente de Serviços de Informática e como suplente, Luana 

Teodoro de Jesus, Chefe de Gabinete e Relações institucionais.  

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 101/2022 
Fiscal Titular: SÓCRATES ITAMAR DA SILVA CORREA     
Gestor: Secretária Municipal de Administração e Planejamento  
Contratada: JOANA PAULA RIQUENA EIRELI 
Vigência: 04/10/2022 a 02/11/2022 Modalidade: DISPENSA Nº 048/2022 
Valor: R$ 13.860,00 (treze mil oitocentos e sessenta reais) 
  
 
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
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IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º - Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos cinco dias do mês de 
outubro de 2022. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 188/2022 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
073/2022 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 05/10/2022, 

encerrando-se em  04/10/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento de “1 (um) veículo 

– tipo Van”, conforme Convênio N° 743/2022 – SEDU – protocolo 18.886.865-3, os recursos para contratação 

dar-se-ão com recursos próprios e/ou vinculados de emendas do Estado do Paraná, por intermédio da 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas, o Servidor indicado, SÓCRATES 

ITAMAR DA SILVA CORREA, Agente de Serviços de Informática e como suplente, Luana Teodoro de Jesus, 

Chefe de Gabinete e Relações institucionais.  

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 103/2022 
Fiscal Titular: SÓCRATES ITAMAR DA SILVA CORREA     
Gestor: Secretária Municipal de Administração e Planejamento – DANIELA MARQUES DO PRADO 
PEREIRA 
Contratada: VRIO SOLUÇÕES SERVIÇOS DE MONTAGENS MÓVEIS EIRELI 
Vigência: 05/10/2022 a 04/10/2023 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2022 
Valor: R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais) 
  
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
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IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º - Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos cinco dias do mês de 
outubro de 2022. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 189/2022 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as leis vigentes, em especial ao Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis de Rancho Alegre, Lei 127/2009 de 18 de setembro de 2009, publicada em 22 de 

setembro de 2009 

R E S O L V E: 

CONCEDER, ao servidor abaixo relacionado, LICENÇA PRÊMIO remunerada, 

conforme Lei Complementar nº 390/2018 de 25 de setembro de 2018, publicada na mesma data, Lei Complementar 

nº 415/2019 de 02 de maio de 2019, publicada em 03 de maio de 2019 e Portaria nº 213/2021 de 14 de dezembro 

de 2021, publicada na mesma data, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação por cargo, como segue: 

PROFESSOR 

Classif. Servidor Início da Licença Qtde. dias ininterruptos 

32 Franciele Eduardo da Silva 06/10/2022 90 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos seis dias do mês de 

outubro de 2.022. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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